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ANEXO

Paulo"

Exmo. Sr.
Wilson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Ver. Adinelson Troca
Presidente

Senhor Prefeito,

E com grata satisfação, que encaminhamos a Vossa

Excelência, Projeto de Lei, uptouádo em sessão realizada no dia 27 de outubro

p.p.do, paÍa sua deüda aPreciação.
Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelêl.rcia nossos

protestos de admiração e respeito-

ProjetodeLei-..DeclaraPatrimônioHistóricoeCulturaldo
Município o Estádio ,,Aldo Dapuzzo", de propriedade do sport clube são

RUA GENERAL VlÍORlNo.44l - cEP: S.2G1O - FoNE (@) 31-17-í1 - FAx (62) 3l-17€6 - RIO GRANDE - RS

Rio Cirande,2g de outubro de 1997
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PROJETO DE LEI

"DECLARA PlrRruÔulo
nrsróntco E cULTURAL Do
nruNrcÍpIo o nsrÁlro "ALDO
DAPIJZZO", DE PROPRIEDADE DO
sPoRT cLUBE sÃo Pluto".

Artigo lo - Fica declarado Patrimônio Histórico e

Cultural do Município, o Estádio ALDO DAPUZZO", de propriedade do Sport

Clube São Paulo, cômo faculta o Artigo 170, da Lei Orgânica do Município'

Artigo 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Aúigo 3" -Revogam-se as disposições em contrário'

1Â,MARA MUNICIPAL
DO RIO GRÁNDE

vlsTo
PRESIOETITE
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Estado do Rio Grande do Sul

eÂl,i;tiut l4Uirllelp;\L Do Rlo GIU\NDE

LEI N.'5.198
17 DEDEZEMBRO DE 1997.

DECLARA PATRIMONIO
HISTORICO E CULTURAL DO
uuNtcÍr,ro o rsrÁ»ro "ALDO
DAPUZZO" DE PROPRIEDADE DO
SPoRTCLUBESÃo plulo.

Ver. Adinelson Troca, Presidente da Câmara
Municipal do Rio Grande, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 19,
combinado com o § 7'do Artigo 34 da Lei Orgânica do Município.

FAZ SABER que esta decreta e promulga a seguinte
Lei:

curturardoMunicípio,l*,?"*"t";ffr"tff§?Í;rã?ffJT:"r*:"#i:
Sport Clube São Paulo, como faculta o Artigo 170, da Lei Orgânica do
Muricípio

publicação.

Câmara Municipal do fuo Grande, I 7 de dezembro de 1997

Ver. Adinelson Troca
Presidente

RUA GENERAL VITORINO, 441 - CEP: 96.ffi10 - FONE (ffiz) 3í-17-11 -FÁx ((E32) 31-17€ô - RIO GRANDE - RS

Artigo 2o - Esta Lei entra em ügor na data de sua

Artigo 3o - Revogam-se as disposições em contrário.


